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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.............................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.............................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado
de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da
atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras
de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades

nucleares;
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de
07/06/1994.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

...........................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir

decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus

representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a

referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as
providências que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos
órgãos instituídos em lei;
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XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios,
o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e
outros servidores, quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de
Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o
Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89,
VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de
Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo
Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões
legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização
nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei

de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta

dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os
limites traçados nas respectivas delegações.

Seção III
 Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República
que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
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Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que
estabelecerá as normas de processo e julgamento.

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

.............................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária

anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria
absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os
arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212
e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos,
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a
que se referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e
159, I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para
pagamento de débitos para com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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PROTOCOLO DE OURO PRETO

PROTOCOLO ADICIONAL AO
TRATADO DE ASSUNÇÃO SOBRE A
ESTRUTURA INSTITUCIONAL DO
MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominadas "Estados Partes",

Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 de
março de 1991;

CONSCIENTES da importância dos avanços alcançados e da
implementação da união aduaneira como etapa para a construção do mercado comum;

REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e
atentos para a necessidade de uma consideração especial para países e regiões menos
desenvolvidos do Mercosul;

ATENTOS para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para
a conseqüente necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às mudanças
ocorridas;

RECONHECENDO o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos
existentes durante o período de transição,

ACORDAM:

CAPÍTULO I
ESTRUTURA DO MERCOSUL

Artigo 1 - A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes
órgãos:

I. O Conselho do Mercado Comum (CMC);
II. O Grupo Mercado Comum (GMC);
III. A Comissão de Comércio do Mercosul (CCM);
IV. A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC);
V. O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES);
VI. A Secretaria Administrativa do Mercosul (SAM).
Parágrafo único - Poderão ser criados, nos termos do presente Protocolo, os

órgãos auxiliares que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do processo de
integração.
.............................................................................................................................................

Seção I
Do Conselho do Mercado Comum

.............................................................................................................................................
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Artigo 9 - O Conselho do Mercado Comum manifestar-se-á mediante
Decisões, as quais serão obrigatórias para os Estados Partes.

Seção II
Do Grupo Mercado Comum

Artigo 10 - O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercosul.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
APLICAÇÃO INTERNA DAS NORMAS EMANADAS DOS ÓRGÃOS DO

MERCOSUL

Artigo 38 - Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas
necessárias para assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento das normas
emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no artigo 2 deste Protocolo.

Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria Administrativa
do Mercosul as medidas adotadas para esse fim.

Artigo 39 - Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua
íntegra, nos idiomas espanhol e português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado
Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum, das Diretrizes da Comissão de
Comércio do Mercosul e dos Laudos Arbitrais de solução de controvérsias, bem como
de quaisquer atos aos quais o Conselho do Mercado Comum ou o Grupo Mercado
Comum entendam necessário atribuir publicidade oficial.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
FONTES JURÍDICAS DO MERCOSUL

Artigo 41 - As fontes jurídicas do Mercosul são:
I. O Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou

complementares;
II. Os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus

protocolos;
III. As Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo

Mercado Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, adotadas
desde a entrada em vigor do Tratado de Assunção.

Artigo 42 - As normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no
Artigo 2 deste Protocolo terão caráter obrigatório e deverão, quando necessário, ser
incorporadas aos ordenamentos jurídicos nacionais mediante os procedimentos
previstos pela legislação de cada país.

CAPÍTULO VI
SISTEMA DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 43 - As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a
interpretação, a aplicação ou o não cumprimento das disposições contidas no Tratado de
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Assunção, dos acordos celebrados no âmbito do mesmo, bem como das Decisões do
Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum e das
Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, serão submetidas aos procedimentos
de solução estabelecidos no Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


